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I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Sectetaria de Serviços Legislâtivos no

dia O2/l2l2O2O, sendo colocâda em primeira pallta no dia 02/12/2020, tendo seu devido

cumprimento no dia l411212020 (fls.02 e O7/verso).

Ato continuo, a prcposição foi encaminhada a Comissão de Educação, Ciência,

Tecnologia, Cultura e Desporto que a rcceb€u (§ dià 1611212020 e, no mesmo dia, Íetornou para a

Secretaria de Setviços Legislativos para âpensar aos autos, o Projeto de Lei n. " 1003/2020, de

âutoria do Deputado Dr. Gimenez, por se tratar de matéria análoga.

Posteriormente, foi âpresentado o Substitutivo Integral n o 01, de autoria do Deputado Dr.

Clmenez (ls. 13 a 11), na sessão plenária <\o dla 0210212021, com a finalidade conceder o benefício
de meia entrada para, além dos policiais militares, policiais civis, bombeitos militares, policiais
penais e servidores da Politec, aos pÍofissionais de saúde, pública e privada Em seguida, retornou
para Comissão de Educação, Ciência, Tecnologia, Cultura e Desporto para emitir parecer

(03t02/2021).

Após análise, a Comissão de Mérito maniÊstou pelâ aprovação do Projeto de Lei n. o

1002/2020, nos termos do Substitutivo Integral n. o 01, restando rejeitado o Projeto de Lei n.'
I003/2020, todos de autoria do Deputado Dr. Gimenez.

Parecer n. ' 95l/2021/CCJR

Referente ao Projeto de Lei n. " 1002/2020 que "lnstitui o direito ao

pagamento de meia entrada para o ingresso em estabelecimentos e/ou

casas de diversões, praças espoúivas ou similares, que promovam
espetáculos de lazer, entretenimento e difusão cultural aos policiais
militares, policiais civis, bombeiros militares, policiais penais e

servidores da Politec no âmbito do Estado de Mato Crosso.".

Autor: Deputado Dr. Gimenez

Apensâdos: Projeto de Lei no 1003/2020 - Deputaclo Dr. Gimenez e

Projeto de Lei n.o I l2l202l - Depotado Eduârdo Botelho.

Av. André Antôn;o Mâggi, n.'06, SetorA CPA-CEP:78049-901 Cuiabá Ml_(JM)
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Na sequência do plocesso legislativo, no dia 02103/2021, foi âpensado também aos autos, o

Projeto de Lei n.' ll2l202l, de autoria do Deputado Eduatdo Botelho, por se tratâr de matétia

análoga.

Por conseguinte, a propositura retornou a Comissão de Mérito no dia l7103/2021, a quâl

manifestou pela aprovação do Substitutivo Integral n. o 0l do Ptojeto de Lei n. o 1002/2020- de

autoria do Deputado Dr. Gimenez. Restando rejeitâdo o Projeto de Lei n " 1003/2020, de autoriâ do

Deputado Dr. Gimenez e o Projeto de Lei n." ll2l202l, de autoria do Deputado Eduardo Botelho.

Sendo aprovada em Lo votação pelo P lenário desta Casa de Le is no d ia 09/06/2 02 I .

De acordo com o projeto em referência, @, e

como já mencionado acima, tal propositura visâ instituir o direito ao pagamento de meiâ entrada

para o ingresso em estabelecimentos e/ou casas de diversões, praças esportivas ou similares, que

promovâm espetáculos de lâzer, entretenimento e difusão culturâl aos profissionais de saúde,

pública e privadâ e aos policiais militâres, policiais civis, bombeiros militares, policiais penâis e

servidores da Politec no âmbito do Estado de Mato Grosso.

O Autor assim expôe em suajustificâtiva:

"Tal prapasituÍa visa reconhecü a extrema i portáncía dos serviços ptestados

pelos nossos PÍofssionais cle Saúde, seja púbtica ou pa icular, e segutanÇa
púbtica, os quais se dedicam diuturndmente nas ünida.les de íabalho, afti§&ndo
muitas vezes suas próprias rilas, com essa paúdemia que vivemas, soíretulo estes

ptofssionais de enaÍne estresse díátio.
Á proposíção legíslatiD em destaqüe se situa no uniwrso.las políticas públicas

que Í^'orecem o acessa aos bens culturaís, do esporte, ao lazer e ao

entretenimento. EntteÍanto, a írequencia aos locais que promovem a erib4ão de

oblas aüdiovísLktis, espeláculos, iogos, mosÍras de wlot histórico e drtístíco lem

sido díficultada a atguns segmeníos cla pop ação brasíleíra, en f nção do preço

De acordo com os i,lcisos V e IX do att. 21 da Con§tituiÇão Federal, conpete à
(lt1ião, aos Estados e aa Díslrik, Federal legíslar conco entemente sobre

pro(lução e consumo; eclucaÇão, cubura, ensino, desporlo, ciência tec ologia,
pesquisa, desenvobinento e inovação.
Ainda em consonáncia con o art- 39 da Constituíçàa E§tadual a iniciaÍtua de lei
que verse sobrc a matélia.le que tt.lta o Projeto eh tela é Pernitida a

Quando inctuído corretamente na §ua rotina, o lazer é capaz de ajudar en
di\)ersos sentidos, iúctüsive na ptewnÇtio de problenas de saíale Para entender

üdis sabre o ltssunto, r'eja a seguit lud() o que você prccisa saber sobre o lazer na

O lazet é u a Ntrte imporÍ. te da vida de qualquer pessoa e não apenas por
uma questão de equilíbrio. GraÇas aos mot entos prazerosos, é possível apto|eitar
atgunas vantagens que não seúo obtidas se você se a liret preso ao lrabalho o
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Diverti se e rcldxar em mofientos tó seus geram ínPaclos em várias áreas da su?

vida, especíalmente a longo praza.
Awnenta a qualidade de vida.
Imagine passar anas consecuti|os da suu vida trabalhando e cuttindo samenle os

frfiais (le semanct, Ou, piar aincla, deixando o .frn,tl de semafi[l pdssar em branca
porque vacê eslá müiío cansado para dpraveitá-la.
Pot tt,.ís q e wcê goste clo seu trubalho, essa visão é, no üínimo, desestimulante.
Ao t,iyer essct realiclacle, wcê cotoca em joga a sua q al ade de údet e a t a

Não tet tempo pan o lazer llignifca, também, não ÍeÍ tet po paru cuidar de si
nesno, descobrit'nows coisas, desenvolver navas competências, buscar nolas
opottünidades e novos desafas.
Tuda issoíaz can que wcê perca gtande parte da motivaÇãa para cumpri LLt §uas

Por ouÍro laílo, aa colocar o lazet como uma das partes impo antes da sud r'ídÍ1,

você consegue Íer nais estínulo em rclaÇão do seu cotidiana. 10 final, sua vída se

bna mais lew e tdÍ bén nelhor en 1)ários senti.das.

Que afma isso é a cíência. Pesquisadorcs crcatas fzeran um lerantamento por
meio do qüal descobriram que as atívidades de lazer estão díreÍanente ligadas à
melhaÍa.la bem-estar subjetiw- Em outr.rs prlla|ras: melhor qualidade de vída!

Ajuda afqír da roÍina.
Pot mais qle a rotína aju.le d mctnter um senso de orientação, eld pode se lornar
algo difcil r.le encarar. Quanb mais tempo 1,ocê passa fazendo as nesnas coisas,

menos interesse há nessas tatefas.
Mesno algo prazeroso como umd atividade no trubalho &1qual re gostu muito

- pode assumir o caútet de obrigaÇõa por causa da rctina.
Muitas vezes, a insaiisíctção e a frustrução nào vêm do trabalho ou das obtigaÇões

e ríi, nas sin da rotína que esses íalorcs impõem. No entanlo quando liacê busca

ativídades pftEerosas no seu Íenpo livre, tudo nuda de fgut'c1.
Ao inveslh em o tras disÍtações, você con§egue quebrar a rctina. Áo explarar

otos interesses, conhecimenÍos e possibiliclades, 'rocê Íaz com qüe todos os dias

Isso torna a rolina,nais tolerável e íaz com que tados os dias traga,n algo de novo.

D$t. n"J". à maisJàcil cn"arar o rcmpo de un.t nan ird mai\ posttivo-

Trdz no|as e xpe ri ê úc i cts.

(...)'

E o relatório.

Após, os autos lbram encarninhados a esta Comissão de Constituição. Justiça e Redâção

pam análise e parecer quanto ao aspecto constitucional, legal e.iur'ídico.

Av. André Antônio Ma88i, n.'06, Setor A- CPA- CEP:78049-901- Cuiabá MT(JM)
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II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação CCJR, de acordo com o artigo J6 da

Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alínea "a", do Regimento Interno

desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jutídico sobre todas as

proposições ofelecidas à delibetação da Casa.

Preliminarmente, cumpre informar que esta ânálise se consubstânciâ tão somente âo

Projeto de Lei n' 1002/2020, nos termos do Substitutivo Integrâl n.'01, de autoriâ do Deputado

Dr. Cimenez. Restando prejudicada a análise do Projeto de Lei n" 1003/2020 de autoria do

Deputado Dr. Cimenez e do Projeto de Lei n' I l2l2021 de autoria do Deputado Eduardo Botelho,

tendo em vista que os mesmos fotam rejeitados na comissão de mérito, em conformidade com os

artigos 194 e 199 do Regimento Interno desta Casa Leis.

Cabe ressâltar que, não obstante â matéria tratada na proposição referiÍ_se às atividades

culturâis e de lazer, a mesma tâmbém tem grande enfoque econômico, na medida em que confere

semi gratuidade (meia-entrâda) para ingresso de profissionais de saúde, pública e privada e de

policiâis militâres, policiais civis, bombeiros militârcs, policiais penais e servidores dâ Politec ao

acesso â estabelecimentos e/ou casas de divetsões, praças espoltivas ou similares, que promovam

espetáculos de lazet, entretenimento e dilusão culturâI, em todo o território estadual.

Portanto, a referida matéria concerne à competênciâ legislativa dos Estâdos, no caso,

competência concorrente, conforme âítigo 24, inciso l, da Constituição Federal:

Art. 21. Conpete à Uniilo, aos Estados e ao Di:tttito Federal legislÃt

conc orent eme nt e so b re :

IX - edu,:aÇãa, cu\ura, ensino, desporta, ciência tecnología, pesquisa,

de. e nvolr i nento t i n.tvaçiio:

Não obstante a existência de competência legislativa, imperioso atentaÍ-se para o fato de

que a proposituta, na medida em que confere a semi gratuidade para tais classes de profissionais do

Éstado, tem grande, direto e negativo reflexo econômico, refletindo clara violação ao principio da

livre iniciativa, previsto como princípio fundamental na Constituição Federal, nos termos do artigo

1', inciso Iv, b€m como fundamento da ordem econômica, conforme dispôe seu afiigo 170:

AtÍ. 1' A República Federativa cla Brusil, fomada pela uniãa indissolúvel do§

Estados e Municípíos e do Dísttito Federal, constitui-se em E§tado Democrátíco

de Direito e teü comoíundaüentos:

IY - os \ralares socíais do trubalho e da lture iniciati|a;

Ar,. André Anlônio Maggi. n.' 06, SetoÍ A- CPA CEP: 780'19_901 Cuiabá MT (lM)
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Arí- 170. A ordem ecanônica, ;fundada na 
',alotização 

do trabalho humana e na

live iniciativa, tem por Íin assegurar d todos etislência dig1a, coníotme as

dit.tmes da iúsliça sociaL, observados os seguinles príncípíos.
(...);

II - proptiedade pri|ada;
(..);
í/ - defesa do consumidot:
(...):
YII - b11:;c!t do pleno enüego:
(...).

Além disso, a proposição contrariâ o princípio da livre iniciativa, conforme mencionado

anteriormente, também viola o princípio dâ iguâldâde e da isonomia, previstos no aÍtigo 5'da
Constituiçâo Federal, l/, veróis:

Art. 5' Todos são iguais perdnte a lei, se disíinção de qtalquer natureza'
pruntindo-se aos brasileiros e aos estrungeiros rcsidentes no País a

ituiolabitidade do díreiÍa à úda, à tibeÍdade, à igualdade' à segurança e à
proptiedade, nas ternos seguintes :

Assim, se laz necessário a análise do principio da igualdade em seu dúplice enfoque: a

igualdâde material e a igualdade formal:

A iguâldade formal esta vinculada à premissa que a igualdade esli positivada tão somente

nâ redação do dispositivo que a contempla, no caso em tela, um artigo constitucionâI, que ostenta o

preceito dâ isonomia sob â epigrafe "Dos Dircitos e Garantiâs Fundamentais"

A ieualdade material necessita de atitude positivâs capazes de pelmitit a concretização da

igualdade, para tanto, é salutar a atuação do Ente Estatal a fim de assegurar que no plâno concreto

exista de fato um tratamento equânime a todos.

O princípio da igualdade é uma nonna irradiante sobre âs noÍnas, a proposição ao

beneficiar somente as classes profissionais que especificâ, acaba por infringir o princípio da

igualdade, além disso, o empresário, diante de tal demanda, para auferir o lucro necessário para a

manutenção do seu negócio, bem como parâ alcançar o equilíbrio financeiro, poderá ter que

aumentar os ilgressos dos eventos, ocasionando prejuízo a terceiros que não encontram âmpâro na

legislâção.

No âmbito estadual vigora as seguintes leis a respeito dâ matéria:

l. Lei n." 6.74411996 - Concede o benefício da meia-entrada em cinema, teatros,

eventos esportivos e sllows artisticos aos aposentados e pensionistas do Estado de

MaÍo Crosso.

Ãt. ÀA; A"tú. M"ssi CEP: 78049-901 - cuiâbá Mr(JM)
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2- Lei n-'1Á21D002 - Altera e consolidâ as normas referenles ao direito dos

estldântes ao pagamento de meia-entradâ em espetáculos esportivos, culturais e de

lazer e dá outras providências.

3. Lei i.'7.'76212002 - Institui a meia_entrada aos aposentados para o ingresso em

cinemas, teatrcs, espetáculos e eventos espoltivos.

4. Lei n.'8.547/2006 - Institui meiâ-entrada em locais públicos de cultura, espote e
lazer para os doadores de sangue do Estado de Mato Grosso.

5. Lei n." 8.605/2006 - Dispõe sobre a instituição da meia-ent.ada pâm professores da
rede pública de eDsino do EÍado de Mato Grosso em estabelecimentos que

promovam lâzer e entretenimento e estimulem a difusão cultural

6. Lei n." 10.918/2019 Dispôe sobre o beneÍicio da meia-entrada em eventos

socioculÍurais aos acompanhantes de pessoas com defrciência.

Conforme exposto acima, nào são poucos os beneficiários da gratuidade, o âctéscimo de

mais beneficiários pode inclusive inviabilizar â atividade econômica, o que ocasionara um prejuízo

social muito grande, fetindo de morte a função social da empresa, nos termos do afi. 5'. inciso

xxlll, da CF/88, o exercício da empresa (atividade econômica orgânizada) também deve cumprir
uma função sociâl específicâ, a quâI, segundo Fábio Ulhoa Coelho, estârá satisfeita q!Éndo houver

ctiação de empregos, pagâmento de tributos, geração de riqueza, contribuição para o

desenvolvimento econômico, sociâle cultural do entorno, adoção de práticas sustentáveis e respeito

âos direitos dos consumidores.l

Logo, a propositura padece do vício de inconstitucionâlidade, na medida em que viola o

princípio da livre iniciativa, previsto na Constituição Federal como princípio fundâmental e

fundamento da Repúbtica Federativa do Brasil, nos termos do artigo lo, inciso lV, bem como

fundamento da otdem econômicâ, conlorme dispõe seu aÍtigo 170.

Por último, vale ressaltâr que o texto original da propositura, ao assegurar o benefício da

meia-entradâ (semi gratuidacle) para determinadas classes profissionais, sem amparo constitucional,

além de ferir o princípio da livre iniciativa, conformejá fundamento anteriormente, também violâ o
princípio da igualdade previsto no artigo 5o da Constituição Federal.

Desta forma, em que pese à relevância da matéria! a mesmâ fere nonnas conslitucionais,

encontrando óbices à sua aprovâção.

É o parecet.

r 
CoELHO, Fábio Ulhou. Princípiot do dircito come/cidl. São PâLrlo: Saraiva,20l2, p.l7

av.,lnare entOnio l,taggi, n.'06, Setor A CPA-CEP:78049-901-Cuiabá MT(JM)
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III - Voto do (â) Relator (a)

Diante do exposto, onde se evidencia inconstitucionalidade, voto contra a aprovâçâo do

Projeto de Lei n. " 1002/2020. nos termos do Substitütivo Integral n.'01, de autotia do Deputado

Dr. Gimenez e pela prejudiciâlidâde do Projeto de Lei n' 100312020 de autoria do Depütâdo Dr.

Gimenez e Projeto de Lei n" ll2l202l de âutotia do Deputado Eduardo Botelho, ambos em âpenso.

sâlâ das Comissões. em ol 6s 1B-dç 2921.

Iv - Ficha cle VotâçÍo

Prc,ieto de Lei n." I002/2020 (Apensos l'1, l00i/2020e tl212021) Parecern.'951/2021

Reunião da Conrissão cm o?/ )g- / 2o»l
Presidente: Deputado .\J !,0-.,.§^ E.l.--
Relator (a): Deputado (a1 §-L-Jã tà^,^b*-

Voto Relator (a

Pelâs razões exposlâs, voto contrário à aprovâção do Projeto de Lei n.' 1002/2020, llo§ termos do

Substitufivo Integral n. " 01. dc âutoria do Depulâdo Dr. Gimenez e pelâ prcjudicialidade clo

Projeto de l-ei n" 1003/2020 de âulol iâ do Deputado Dr. Cimenez e Projeto de Lei n' 11212021 de

l-:duârdo Botclho. ambos ern

Posiçào na Comissão

Av. AndréAntônio Mag8i, n.'06, SetorA CPA - CEP: 78049-90 I - Cuiâbá MT(JM)
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Rêunião 24ê Reunião Ordinária Híbrida

Datâ o7 /t2/2O2L Horário 08h00min
Proposição PRoJETo DE LEI 1002/2020 "c/suhstituli\b iltagt dl" Apensos PL l003/2020 e PL

I t2/2021
Autor (a) Deputado Dr. Gimenez

Membros Titulares sim Não Abstenção

Deputado Wilson Santos - Presldente x tr tr tr
Deputado Dr. Eugênio - Vice-Presidente x tr tr !
Dêputado Dilmar Oal Bosco x tr tr tr
Deputadã Jãnâina Rive tr tr n x
Deputado Sebastião Rezende a C tr !

Membros Suplentes

Deputâdo CaÍlos avallone tr tr tr tr
Deputàdo Faissal ! tr ! tr
Deputãdo Eduerdo Botelho tr ! tr tr
Deputado Delegado claudinei x tr tr tr
Deputado Xuxu Dal Molin tr tr tr tr
Soma Totãl 5 0 0 1

Resultâdo Final: Matáia reiatada pclo Deputado Sebastião Rezende com parecer CONTRARIO,
nos termos do substitutjvo integral n.' 01, rcstando prejudicado os Projetos de Lci n."s

1003/2021 c 1121202). en apenso, lida prcsencialmente pclo Deputado Delcgado Claudiiei em

lace da ausência do Relator. Votararn com o Relator os DepLltados wilson Santos, Delcgadtr

Claudinei prescncialmcntc, Dilmar Dal Bosco c Dr. Eugênio por videoconlàlência. Ausente â

Deputada Janaina Riva. Scndo a propositura aprovada com parecer CONTRARIO, nos temlos

do substitutivo integral n.'01, rcstando prejudicado os Projetos dc Lei n's 1003/2021 e

112/2021 ern apcnso.

@
Waleska Cardosor' /

Consuhora trgiskt{ía/
Núcleo CCJR "

Avenida AndréAntônio Maggi, n.e 06,SetorA CPA-CEPr 78049'901 -Cuiabá MT


